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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  
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§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 

estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou 

curatelado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo 

VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

DECRETA:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES 

AMBIENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Do Procedimento Relativo à Destinação dos Bens e Animais Apreendidos 

 

Art. 134. Após decisão que confirme o auto de infração, os bens e animais 

apreendidos que ainda não tenham sido objeto da destinação prevista no art. 107, não mais 

retornarão ao infrator, devendo ser destinados da seguinte forma:  

I - os produtos perecíveis serão doados;  

II - as madeiras poderão ser doadas a órgãos ou entidades públicas, vendidas ou 

utilizadas pela administração quando houver necessidade, conforme decisão motivada da 

autoridade competente; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008)  

III - os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados 

a instituições científicas, culturais ou educacionais;  

IV - os instrumentos utilizados na prática da infração poderão ser destruídos, 

utilizados pela administração quando houver necessidade, doados ou vendidos, garantida a 

sua descaracterização, neste último caso, por meio da reciclagem quando o instrumento puder 

ser utilizado na prática de novas infrações;  

V - os demais petrechos, equipamentos, veículos e embarcações descritos no 

inciso IV do art. 72 da Lei nº 9.605, de 1998, poderão ser utilizados pela administração 

quando houver necessidade, ou ainda vendidos, doados ou destruídos, conforme decisão 

motivada da autoridade ambiental;  

VI - os animais domésticos e exóticos serão vendidos ou doados; 

VII - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu hábitat ou entregues a 

jardins zoológicos, fundações, centros de triagem, criadouros regulares ou entidades 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6686-10-dezembro-2008-584749-publicacaooriginal-107546-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

 

Art. 135. Os bens apreendidos poderão ser doados pela autoridade competente 

para órgãos e entidades públicas de caráter científico, cultural, educacional, hospitalar, penal, 

militar e social, bem como para outras entidades sem fins lucrativos de caráter beneficente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

Parágrafo único. Os produtos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados 

a instituições científicas, culturais ou educacionais.  

 

Art. 136. Tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos 

ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, inclusive a 

destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão a expensas do infrator.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 19, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Estabelece diretrizes e procedimentos, no 

âmbito do IBAMA, para a apreensão e a 

destinação, bem como o registro e o controle, 

de animais, produtos e subprodutos da fauna e 

flora, instrumentos, petrechos, equipamentos, 

embarcações ou veículos de qualquer natureza 

apreendidos em razão da constatação de 

prática de infração administrativa ambiental. 

 

 

 

O Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 16 de maio de 2012, publicado no Diário 

Oficial de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 22 

do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental 

do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e o inciso VI do art. 

111 do Regimento Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341, de 31 de 

agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto 

nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 

 

Considerando a Leiº 13.052, de 8 de dezembro de 2014, que alterou a Lei nº 

9.605, de 1998, de modo a determinar que os animais apreendidos serão prioritariamente 

libertados no seu habitat natural; 

 

Considerando que a sanção administrativa de apreensão de produtos e 

instrumentos utilizados na prática de infração ambiental deve atuar como fator de desestímulo 

e inibição à prática desses ilícitos; 

 

Considerando a necessidade de aprimorar as normas, os procedimentos e os 

critérios para apreensão e destinação de bens e animais apreendidos, de modo a otimizar o 

processo e torná-lo mais eficaz; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 13, de 15 de setembro de 

2014, em especial, seu art. 11; 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo 02001.004469/2013-66; 

 

Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DESTINAÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Procedimentos para Doação 

 

Art. 42. Quando houver bens apreendidos em condições de serem doados que 

guardem pertinência com as finalidades institucionais dos órgãos e entidades públicas e 

entidades sem fins lucrativos de caráter beneficente cadastrados, e que estejam em local na 

área de abrangência da autuação dessas, será encaminhada comunicação por meio dos 

endereços eletrônicos desses órgãos ou entidades. 

§ 1º A comunicação a que se refere o caput informará, ainda, as características 

gerais do bem, a quantidade, o estado de conservação e o local em que se encontram. 

§ 2º Após receber a mensagem indicando os bens apreendidos em condições de 

serem doados, o órgão ou entidade interessada deverá, no prazo indicado, reafirmar o seu 

interesse em receber os bens, por meio de resposta à unidade do IBAMA remetente, bem 

como confirmar a possibilidade e o prazo de retirada dos bens do local em que se encontram. 

§ 3º Se nenhum órgão ou entidade pública ou nenhuma entidade sem fins 

lucrativos de caráter beneficente manifestar interesse, a autoridade competente poderá eleger 

outra modalidade de destinação prevista na Lei nº 9.605, de 1998, e no Decreto nº 6.514, de 

2008, e nesta Instrução Normativa, atendido o interesse público. 

 

Art. 43. Se mais de um órgão ou entidade públicos ou entidades beneficentes, em 

situação fiscal e cadastral regulares, manifestarem interesse com relação aos mesmos bens, a 

autoridade competente deverá priorizar, nesta ordem, o órgão ou entidade: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


